
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.119.528 - SP (2017/0141980-0)

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
EMBARGANTE : FERNANDO ANTONIO DE PAULA 
EMBARGANTE : LAURA MARIA NUNES DE PAULA 
ADVOGADOS : ANTÔNIO AUGUSTO ALCKMIN NOGUEIRA  - DF012958 

 DAVID GRUNBAUM AMBROGI  - DF025055 
EMBARGADO : MARIA APARECIDA GOMES PINTO 
ADVOGADO : JOÃO ROMEU CORRÊA GOFFI  - SP123121 
INTERES.  : JOSÉ EDUARDO GOMES PINTO - ESPÓLIO
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE 
TERCEIRO. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. ALEGAÇÃO 
DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. INEXISTENTE.

I - Na origem, trata-se de embargos de terceiro na ação 
ordinária de obrigação de dar coisa certa que objetiva afastar a 
penhora e excluir da constrição e da adjudicação imóvel descrito 
na inicial. Na sentença, julgou-se procedente o pedido. No 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a sentença foi 
reformada. Nesta Corte não se conheceu do agravo em recurso 
especial. Os embargos de divergência foram liminarmente 
indeferidos. A decisão foi mantida no julgamento do agravo 
interno.

II - Os aclaratórios somente são cabíveis para a 
modificação do julgado que se apresentar omisso, contraditório 
ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente 
na decisão, o que não aconteceu no caso dos autos. 

III - Embargos de declaração não se prestam ao 
reexame de questões já analisadas, com o nítido intuito de 
promover efeitos modificativos ao recurso, quando a decisão 
apreciou as teses relevantes para o deslinde do caso e 
fundamentou sua conclusão.

IV - Embargos de declaração rejeitados.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Corte Especial do Superior Tribunal de 
Justiça,  A Corte Especial, por unanimidade, rejeitou os embargos de 
declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros 
Nancy Andrighi, Laurita Vaz, Herman Benjamin, Napoleão Nunes Maia Filho, 
Luis Felipe Salomão, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Raul 
Araújo, Antonio Carlos Ferreira, Sérgio Kukina e Felix Fischer votaram com o 
Sr. Ministro Relator. 
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Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Humberto Martins, 
Maria Thereza de Assis Moura, Jorge Mussi e Og Fernandes. 
Convocados os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira e Sérgio Kukina.  

  

Brasília (DF), 13 de junho de 2019(Data do Julgamento).

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator

 

  

Documento: 95243611 Página  2 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2692 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Junho de 2019   Publicação: Terça-feira, 18 de Junho de 2019


